
P<EFEITURÀ 

eçc de 202€ 

s! \1PÁ, S5O. ,MGUEL REALE 
: )OSft() /'AeLo i'das, 5 1 1 

- 

ace: 1 12) 3971-61 10 
- 

. 

JR1t -iMÇO ME 2326,  

Prc prazo para pagamento da parcela 
9 o cê± IP71.! do ro de 

td ?rfeito Munca da estância 

Cmat;ca ca São Eo ao stj:To ia São Pauic, no uso da suas atribuiçoes legais 
e nos termos do que dispõe a Lei Orgânica do Muniapio, 

Ar1 ° - pica pr.ca E c:a oaa oagamentc cia parcela única à vista 

com oascorto cela co carnê de mposto Pedal e 

tc ai Jírí c — c ' o ie ~:J'izar a mesma 

gua/boleto do ca -? 2 E ahstço, c 1orm segue: 

PARCELA 1 para paqamento a vista com desconto de 1C% (dez 

por cento), até o dia 30 de ahr de 2026 

ia :t-4 cia  

--:• ::-' v mancca das demais parcelas 

co:.atTeS nos C9(r:cs 'ftC. - e: 

- Ece dacrc1 rá em vigor na cae sua pubcaço, 

revogando-se as demais disosçõe.s em cor.trric. 

EGITRE-E, UB.JQU-SE e CUMPRA-SE. 

-....... 


